
 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

                            Mirante do Paranapanema, 7 de maio de 2025. 

 

Circular Nº398/2025- NFP 

ASSUNTO: CRONOGRAMA DE PAGAMENTO - MAIO/2025 

        A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, ENVIA 

o cronograma PARA ABRIL/2025: 

A/C Responsável pelo Pagamento 
 

Atentem-se ao prazo curto do Cronograma devido ao 
feriado do dia 01/05/2025. 

 
Com a finalidade de prevenir eventuais bloqueios e 

inconsistências, solicitamos empenho na digitação do BFE pelas 

Unidades Escolares. 
 

Havendo dúvidas ou problemas na digitação, deverá ser 
comunicado a este Núcleo de Frequência e Pagamento, em tempo hábil 

para análise e solução. Orientamos não deixar para o último dia 
do cronograma. 

 
 

ATENÇÃO: a digitação da frequência referente ao mês de 
MARÇO de 2025. 

 
 

IMPORTANTE: 
• Atentar-se à digitação da frequência, respeitando a data limite; 

• Consultar, diariamente e verificar as pendências de digitação do 

BFE; 
• Atentar-se ao PV que está ativo no BFE (CONV). 

 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 
RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


